
INDICAÇÃO Nº 
2870
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos para ABECAO no município de Olímpia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Presidente do Conselho Deliberativo e faz-se necessária para ampliação e melhoria na execução dos projetos sociais mantidos pela entidade ABECAO – Associação Beneficente Cultural e Assistencial de Olímpia, que se trata de uma entidade sem fins lucrativos de defesa dos direitos sociais, destinada à prestação de serviços nas mais diversas áreas de assistência social, beneficiência, cultural e desportiva, destacando-se os projetos direcionados para a qualificação, capacitação de mão-de-obra, geração de empregos e renda às pessoas carentes, oferecendo cursos gratuitos profissionalizantes de costura industrial, corte e costura, culinária, informática, recepcionista em meios de hospedagem, camareira, governança e garçom.

Além de executar programas de assistência básica de alimentos e medicamentos para famílias em situação de vulnerabilidade social e realiza programa de orientação escolar na defesa do meio ambiente.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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